
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA 

Secretaria Municipal de Finanças 
Núcleo de Licitações e Contratos

Rua Luiz da Costa Gomes, n. 711, Vila Cidade Nova Aquidauana -  MS -  CEP 79200-000

Processo Adm inistrativo n° 21/2020. 
DISPENSA N° 09/2020.
Contrato n° 40/2020.

Contrato para aquisição de m arm itex para 
atender as ações (campanha de vacinação) da 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneam ento 
tanto do perímetro urbano como nos distritos, 
que entre si celebram  a Prefeitura Municipal de 
Aquidauana -  MS e a empresa JEFERSON  
MATIAS DE ALMEIDA.

Pelo presente instrumento, com pareceram , de um lado, o Município de Aquidauana-MS, 
situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, V ila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana -  
MS, inscrito no inscrito no CNPJ/MF sob n° 03.452.299/0001-03, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal, Odilon Ferraz A lves Ribeiro, brasileiro, casado, portador do RG n.° 
743.389 SSP/MS e CPF n.° 609.079.321-34, residente e dom iciliado na Rua Duque de 
Caxias ,n° 451 , Centro, Aqu idauana/MS, e pela Secretária Municipal de Saúde e 
Saneam ento, Gestora do Contrato, Sra. C láudia Franco Fernandes Souza, brasile ira, 
casada, portadora da sob o n° 099901123-2  MDEB/MS inscrita no CPF sob o n.° 
638 .720.131-49, e a Empresa JEFERSON MATIAS DE ALMEIDA, inscrito no CNPJ sob o 
n° 38.834.438/0001-50, com sede na Rua Travessa Anderson, n° 89, Bairro Centro, na 
cidade de Anastácio - MS, CEP 79.210-000, neste ato representada por Jeferson Matias De 
A lm eida, com CPF n° 047.921.391-71, resolvem  celebrar o presente CONTRATO, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1 O presente contrato fundamenta-se:
a) Lei Federal n. 8.666/93, suas a lterações e pela Lei Com plem entar n°. 123, de 14 de 
dezem bro de 2006.
b) Nos term os propostos pela CONTRATADA que, sim ultaneam ente constem  no processo 
adm in istra tivo  n.° 21/2020;
c) Nos preceitos do D ireito Público;
d) Supletivam ente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas d isposições do 
D ireito Privado.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1 - Constitui o objeto o Contrato aquisição de m arm itex para atender as ações 
(cam panha de vacinação) da Secretaria  Municipal de Saúde e Saneam ento tanto do 
perím etro urbano como nos distritos.
CLÁUSULA TERCEIRA -  DA ESPECIFICAÇÃO
3.1 -  Os itens contratados bem como seus valores constam na planilha abaixo:

Item
j

Especificação Unidade Quantidade Va lo r em Real (R$)
Unitário Total

1

Marmitex com arroz, feijão, dois 
tipos de carne, legumes e salada 
fria (a salada fria deve ser 
servida em recipiente de alumínio 
separado), talher de plástico e 
guardanapo de papel. O conteúdo 
do marmitex deverá ter 
aproximadamente 790g e ter 
produtos de boa qualidade.

UN 340,00 16,00 5.440,00
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CLÁUSULA QUARTA -  DO PREÇO E DO REAJUSTE
4.1 O valor total do presente contrato é de R$ 5.440,00 (CINCO MIL E QUATROCENTOS  
E QUARENTA REAIS).
4.2 Nos preços apresentados pela CONTRATADA estão incluídos todas as despesas, 
produtos necessários para execução do objeto bem como serviços de entrega, im postos, 
taxas e dem ais encargos necessários, podendo ser reajustado apenas nas hipóteses 
previstas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PAGAMENTO
5.1 -  Os pagamentos devidos a contratada serão efetuados na Tesouraria da Prefeitura 
Municipal, a prazo, em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos itens/prestação dos 
serviços, e mediante a apresentação de faturas ou notas fiscais devidamente atestada pelo 
Gestor do Contrato, bem com o pelo Fiscal do Contrato, devidamente designados para tal, 
e acompanhada de todos os docum entos exig idos pela Resolução 88/2018 do TCE-M S (ou 
outra que v ie r a substitu í-la). O desem bolso m áximo durante o período de vigência do 
Contrato não poderá ultrapassar o va lor previsto na cláusula 4.1 do presente contrato, em 
conform idade com a d isponib ilidade de recursos financeiros, salvo no caso de term o ad itivo 
devidamente instruído. O Pagamento poderá ser efetuado por cheque ou por meio 
eletrônico em conta corrente indicada pelo prela contratada, sendo que na nota deverão 
constar n° do processo adm inistrativo, n° da dispensa de licitação e o n° da nota de 
empenho/contrato.

5.1.1 - As despesas correrão por conta da classificação orçamentária abaixo:

Órqão: 19 S EC R E T A R IA  M U N IC IPAL  DE S A U D E  E SA N EA M EN TO

Un idade: 19 .02 FU N D O  M U N IC IPA L  DE S A U D E  - FM S

Func iona l: 1 0 .3 04 .0211 V ig ilâ n c ia  S an itá r ia

P ro je to /A tiv id ad e : 2 .109
M anu ten ção  e D e sen vo lv im en to  das A t iv id . Da 
V ig ilâ n c ia  em  Saúde

E lem en to : 3 0 .3 9 .0 0 .0 0 .0 0 .0 0 .0 0 .0 1 .0 0 1 4 O u tro s  S e rv iço s  de T e rce iro s  -  Pessoas Ju r íd ica
C ód iqo  R eduzido : 000240

5.2 - As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, jun tam ente com 
a nota fiscal/fatura, a declaração prevista no art. 4.° da Instrução Norm ativa n.° 1.234 - 
RFB, de 11 de janeiro de 2012, assinada por seus representantes legais, em duas vias.
5.3 - Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o va lor dos tributos 
federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.° 1.234 - RFB, de 11 
de jane iro  de 2012, e Resolução n.° 88/2018 do TCE-MS.
5.4 - A CONTRATANTE só pagará à CONTRATADA o valor correspondente ao valor 
efetivam ente autorizado e realizado por mês.
5.5 -  A CONTRATANTE, reserva-se o d ireito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, for observado que os itens oferecidos não estão de acordo com as especificações 
apresentadas e aceitas, aplicando-se ainda as penalidades cabíveis.
5.6 - O pagamento poderá ser suspenso em caso de comprovação de dano por culpa da 
CONTRATATDA, até que a situação seja resolvida, ou que a CONTRATANTE seja ressarcida 
dos preju ízos causada.
5.7 - Os pagamentos serão efetuados observando-se a ordem cronológica estabelecida no 
art. 5o da Lei n° 8.666/93.
5.8 - A nota fiscal e/ou documento equiva lente que for apresentado * com erro será 
devolvido à CONTRATADA, para retificação e reapresentação, acrescentando-se, no prazo 
fixado no item 5.1, os dias que se passarem  entre a data de devolução e a de 
reapresentação.
5.9 Para fazer jus ao Pagamento, a CONTRATADA deverá encam inhar a nota fiscal e/ou 
documento equivalente para pagamento acompanhada de toda documentação prevista na 
Resolução n° 88/2018 do TCE-MS, bem como do relatório devidamente atestado pelo 
Gestor e Fiscal do Contrato, a fim de com provar a sua regularidade.
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5.10 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadim plência, sem que isso gere d ireito a reajustam ento de preços.
5.11 - A CONTRATANTE poderá deduzir do m ontante a pagar os valores correspondentes 
a m ultas Ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos term os do Edital.
5.12 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que à CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela CONTRATANTE, com base no IPCA.

CLAÚSULA SEXTA -  DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Executar o objeto conforme o Edital e fornecer os itens/prestar os serviços em 
conform idade com o Edital e seus anexos, parte integrante do presente contrato;
6.2 - Fica a vencedora do certam e lic itatório obrigada a substitu ir o item em desacordo 
com as especificações propostas e recusado por justo  motivo pelo encarregado do 
recebimento.
6.3 - Aceitar, nas m esmas condições contratuais, os acréscimos ou d im inuições efetuadas 
até o lim ite de 25% (vinte e cinco por cento) do va lor inicial do contrato.
6.4 - G arantir a qualidade do item, prestando as necessárias informações quando 
so lic itadas, e assegurando a sua substitu ição no m áximo em 24 (vinte e quatro) horas, se 
for constatada alguma falha.
6.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados a contratante ou terceiros decorrentes de 
sua culpa ou dolo, na execução do contrato.
6.6 - Manter durante toda a execução do contrato, em com patib ilidade com as obrigações 
assum idas, todas as condições de habilitação e qualificação exig idas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7. O contratante obriga-se a:
a) Em itir a requisição ou pedido de fornecim ento, assinada pela autoridade 
competente;
b) Efetuar pagamento a contratada de acordo com o estabelecido em contrato e seus 
anexos, bem como em conform idade com a Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso do Sul n° 88/2018;
c) F isca lizar o fiel cum prim ento deste objeto por meio do Fiscal e do Gestor do 
Contrato.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DA 
CONTRATADA
8.1 À CONTRATADA caberá assum ir a responsabilidade por todos os encargos 
previdenciários e obrigações socia is previstos na legislação social e trabalh ista em vigor, 
obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus empregados não manterão 
nenhum vínculo em pregatício com o CONTRATANTE.
8.2 Deverá a CONTRATADA assum ir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítim as os seus empregados durante a execução do contrato 
ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana -  MS.
8.3 Todos os encargos de uma possível demanda trabalh ista, civil ou penal, re lacionadas 
à execução do contrato, orig inariam ente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
contingência são de responsabilidade da CONTRATADA.
8.4 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos elencados acima, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Adm inistração do CONTRATANTE, nem 
poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 
expressam ente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 
CONTRATANTE.
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CLÁUSULA NONA -  DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1 A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Adm inistração Municipal 
por meio da Secretaria Municipal de Saúde e Saneam ento, a qual designará o serv idor para 
exercer a função de Fiscal do Contrato;
9.2 A fiscalização será exercida no interesse da Adm inistração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qua isquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou 
de seus gestores.
9.3 A CONTRATANTE se reserva o d ireito de re je itar no todo ou em parte o objeto, se em 
desacordo com os termos do presente instrum ento e/ou do Edital (e anexos).
9.4 Quaisquer exigências da CONTRATANTE, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA
10.1 O Contrato terá vigência de 09 (nove) meses, contados da data de assinatura até 
31/12/2020, podendo ser prorrogado, acrescido e/ou suprim ido (até 25%), nos term os da 
Lei n.° 8.666/93, tendo início e vencim ento em dia de expediente, devendo exc lu ir o 
primeiro e inclu ir o último.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES
11.1 A CONTRATADA ficará sujeita às sanções adm in istrativas previstas na Lei n.° 
8.666/93 e suas alterações, no Decreto n.° 5.450/2005 e suas alterações e na Lei n.° 
10.520/2002, ressalvado o disposto no §2° do art. 87 da primeira, a ser aplicada pela 
autoridade competente da Prefeitura Municipal de Aquidauana - MS, conforme a gravidade 
do caso, assegurado o direito a ampla defesa, sem prejuízo do ressarcim ento dos danos 
ou preju ízos porventura causados à Adm in istração e das cabíveis com inações legais.
11.2 Pela inadimplência total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá 
ap licar à CONTRATADA as seguintes penalidades, garantida ampla e prévia defesa em 
processo adm inistrativo:
a) advertência por escrito;
b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o va lor total do contrato em caso de 
descum prim ento total ou parcial das obrigações d ispostas no Termo de Referência anexo;
c) multa de 0,5% (meio por cento) sobre o va lo r total do pedido, por cada dia de atraso 
injustificado no cumprimento dos prazos de entrega previstos;
d) suspensão temporária de partic ipação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Aquidauana -  MS, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
e) im pedim ento de lic itar e contratar com a União, Estados, D istrito Federal ou nos 
sistem as de cadastramento de fornecedores, pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos, nos 
termos do art. 7o da Lei 10.520/2002.
f) declaração de inidoneidade para lic itar ou contratar com a Adm in istração Pública 
enquanto perdurarem  os motivos determ inantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos term os do art. 87, 
IV, da Lei n° 8.666/1993.
11.3 Se o motivo do descum prim ento ocorrer por comprovado im pedim ento ou 
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Adm inistração da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana -  MS, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades m encionadas.
11.4 As sanções estabelecidas nos itens 11.2 .a, 11.2.d, 11.2.e e 11.2.f poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntam ente com aquelas previstas nos item 11.2 .b, 
descontando-se esses valores dos pagamentos a serem efetuados à CONTRATADA.
11.5 As situações ensejadoras de penalidades serão previamente analisadas pelo gestor 
do contrato, que deverá inform ar detalhadam ente o fato ocorrido e o(s) eventual (is) 
preju ízo(s) sofrido(s) pela Adm inistração, observado o devido contraditório.
11.6 Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
a partir da data da intimação.
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11.7 Os atos adm in istrativos de aplicação das sanções serão publicados resum idam ente 
no D iário Oficial E letrônico do Município de Aquidauana -  MS.
11.8 Se a CONTRATADA não recolher o va lo r da multa que porventura lhe for aplicada até 
a data do vencim ento prevista para pagamento do Documento de Arrecadação Municipal, 
o mesm o será autom aticam ente descontado da nota fiscal que v ie r a fazer jus. Em caso 
de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o va lor devido ou a diferença 
ainda não paga será objeto de inscrição na Dívida Ativa do município e cobrado com base 
na Lei n.° 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo ap licar-se-á o índice IPCA 
(IBGE), ou outro índice que porventura venha a substitu í-lo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO
12.1 O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte 
da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante 
notificação através de ofício entregue d iretam ente ou por via postal, com prova de 
recebimento, independentemente de qualquer interpelação jud ic ia l, sem prejuízo do 
d isposto na C láusula Décima Segunda (Das Penalidades).
12.2 Caberá rescisão adm inistrativa, independentemente de qualquer processo jud ic ia l ou 
extra jud ic ia l, quando:
a) constar de relatório firm ado pelo serv idor designado para acom panham ento e 
fisca lização deste Contrato a com provação de dolo ou culpa da CONTRATADA, referente ao 
descum prim ento das obrigações ajustadas;
b) ocorrer atraso injustificado, a ju ízo  do CONTRATANTE, na execução do contrato;
c) houver subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato, associação da 
CONTRATADA com outrem , cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente instrumento;
d) ocorrerem  razões de relevante interesse e amplo conhecimento público, justificadas e 
determ inadas pelo CONTRATANTE;
e) ocorrer caso fortuito ou força maior, regularm ente comprovados, im peditivos da 
execução deste Contrato;
f) houver ausência dos pressupostos e condições exig idas na licitação;
g) ocorrer falência, dissolução e/ou liquidação da CONTRATADA;
h) for utilizado este contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE;
i) ocorrerem  as dem ais hipóteses de rescisão previstas na Lei n.° 8.666/93;
12.3 Pode ocorrer rescisão am igável, por acordo entre as partes, reduzida a term o, desde 
que haja conveniência para o CONTRATANTE e está conveniência seja devidam ente 
justificada.
12.4 A rescisão am igável será precedida de autorização escrita e fundam entada da 
autoridade competente.
12.5 Os casos de rescisão contratual serão form alm ente m otivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
12.6 A rescisão jud ic ia l ocorrerá nos term os da legislação pertinente à espécie.
12.7 Os atos adm in istrativos de rescisão contratual serão publicados resum idam ente no 
D iário Oficial E letrônico do Município de Aquidauana -  MS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS PRERROGATIVAS
13.1 A CONTRATADA reconhece os d ire itos do CONTRATANTE relativos ao presente 
Contrato e também  os abaixo elencados:
a) m odificar o contrato unilateralm ente, para m elhor adequação às finalidades do interesse 
público;
b) extingu ir o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da 
Lei n.° 8.666/93;
c) ap licar as sanções m otivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.

CLÁUÍ '
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14.1 A aquisição ora contratada obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem como às 
d isposições da Lei n.° 8.666/93 em especia l o Art. 77, à legislação com plem entar, às 
cláusulas deste Contrato e aos docum entos adiante enumerados, que, independentem ente 
de transcrição, fazem parte integrante e com plem entar deste Contrato, no que não o 
contrariem :
a) Proposta da CONTRATADA, com os docum entos que a integram, constante no Processo 
Adm in istrativo n. 18/2020;
b) Termo de Referência em anexo.
c) Os casos om issos obedecerão os d ispostos na Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DO FORO
15.1 Para d irim ir as questões oriundas do presente Contrato, será competente o foro da 
Comarca de Aquidauana -  MS.
E, como prova de haverem ajustado e contratado entre si, depois de lido e achado 
conforme, é celebrado o presente Contrato pelas partes, dele sendo extra ídas 3 (três) 
cópias de igual teor e forma, necessárias para a sua publicação e execução.

Odilon Ferraz A lves Ribeiro 
Prefeito Municipal

Aquidauana -  MS, 11 de março de 2020.

Cláudia F lanco  Fernandes Souza 
Gestora do Contrato

Testemunhas:

Patrícia Gonçalo 
CPF: 009.239.091-92

C laud iom iro  Eloi 
CPF: 572.605.161.00
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Ato de Delegação do Fiscal do Contrato n° 40/2020.

A Secretária Municipal de Saúde e Saneam ento do município de Aquidauana/MS 
responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato n° 40/2020, no uso de suas 
atribu ições legais e a fim de atender o d isposto no Art. 67 da Lei n° 8 .666/93 vem por 
meio deste designar a Servidora Patrícia Gonçalo Duarte, CPF n° 009.239.091-92 para 
exercer a função de Fiscal do referido contrato.

Aquidauana/MS 11 de março de 2020.

kL
Cláudia FrãTjco Fernandes Souza 

Gestora do Contrato

Ciente:

Patrícia Gonçalo 
Fiscal do Contrato

^  aU ih Í j i
larte
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